
CÂMARA MUNICIPAL DE JURU 

o | & APROVADO 

e E EM O9 pe ds peNÊO- 

Estado da Paraíba _,%Bâ%/ 

Câmara Municipal de Juru P 
(Casa de Antônio Luiz Leite) G_—' 

1º / 2° Secretrário 

REQUERIMENTO Nº 032/2025,09 DE MAIO DE 2025. 

Requer a dispensa dos pareceres 

das Comissões, por deliberação do 

Plenário, do Projeto de Lei nº 

008/2025, que concede o titulo de 

cidaddo — Juruense ao  senhor 

Filemom Rabelo de Medeiros e dá 

outras providencias. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Juru-PB, 

Na qualidade de Vereadora da Câmara Municipal de Juru, requeiro a 

deliberação do Plenário, para dispensar os pareceres das Comissões 

Permanentes ao Projeto de Lei nº 008/2025, de 07 de maio de 2025, da 

Câmara Municipal, que concede o título de cidadão Juruense ao senhor 

Filemom Rabelo de Medeiros e dá outras providencias. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juru, em 11 de maio de 2025. 

Vereadora 
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